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a) Técnica Superior a exercer as fungbes de Chefe de Divisdo em Regime de Substituigio.

b) 1 Assistente Técnica estéd a exercer fungdes de Adjunta no Gabinete de Apoio a Presidéncia.
c) Lugar exercido por um Assistente Operacional em regime de mobilidade interna.

d) Técnico Superior a exercer as fungdes de Chefe de Divisdo em Comissao de Servigo,
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